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VITÓRIA/ES. 

 

 

ReqInfo n. 032/2026 

 

 

 

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições 

regimentais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer, com base no art. 227, inciso XI do 

Regimento Interno, e art. 67 §2º da Lei Orgânica, que seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, o 

seguinte: 

 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 

 

 

A fim de que sejam solicitadas informações oficiais ao Poder 

Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação (SEME), informações sobre a composição do quadro 

docente (efetivos e temporários) de 2025 e 2026. 

 

Com base na Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 

12.527/2011), os seguintes dados referentes ao ano letivo de 

2025 da rede municipal de ensino de Vitória-ES: 

 

1 - Informar o número total de professores efetivos atuando em 

sala de aula na rede municipal de ensino no ano letivo de 2025 

e 2026. 

2 - Informar o número total de professores temporários (ACTs) 

atuando em sala de aula na rede municipal no mesmo período. 

3 - Fornecer o percentual que cada categoria (efetivos e 

temporários) representa no total do quadro docente. 

4 - A apresentação dos dados deve ser discriminada por etapa 

de ensino (Educação Infantil, Anos Iniciais e Finais do EF, 

EJA). 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330035003700350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330035003700350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 
GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL 

 

 
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 1788, Gab. n. 701 

Bento Ferreira – Vitória/ES – CEP: 29050-940 
Telefone: (27) 3334-4533/99223-9649 
vereadorarmandinho2025@gmail.com 

 

 

O presente requerimento tem por finalidade assegurar o 

exercício do dever constitucional de fiscalização do Poder 

Legislativo.  

 

A estabilidade do quadro docente, com predominância de 

servidores efetivos, é um dos pilares para a qualidade do 

processo educativo, garantindo continuidade pedagógica e 

vínculo com a comunidade escolar.  

 

Conhecer a proporção entre efetivos e temporários é crucial 

para avaliar a política de gestão de pessoas da SEME, planejar 

concursos públicos e identificar possíveis instabilidades que 

possam impactar o ensino. 

 

As informações solicitadas são essenciais para subsidiar a 

atuação parlamentar, permitir a avaliação do desempenho das 

políticas educacionais, identificar eventuais deficiências na 

prestação dos serviços e orientar a formulação de proposições 

legislativas, indicações e medidas de controle. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

 

Casa de Leis “Attílio Vivácqua”, 30 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador - PL 
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